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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO USBOA 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA NO 00412019 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOÃO USBOA, Estado do 
Maranhão, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela lei 
Orgânica do Município art. 67. 

RESOLVE: : 

Art.1°. Nomear WILKA GABRIELLE VASCONCELOS SOUSA
Secretária Municipal e Ordenadora de Despesas da Secretaria de Saúde. 

Aft.20. Esta portaria entra em vigor na data de sua p~licação nos 
placares da Prefeitura de João Lisboa. .. ~ 

' · •• • 

Gabinete do Pn.feito Municipal de Joio Listpa, Estado do 
Maranhlo em 04 de janeiro de 2019, 198° ano da Independência e 131° da 
República. 

Prefeitara Manidpal de Joio Lisboa- Ma-Gabinete de Prefeito 
Aveaida Imperatriz, o• 1331, Ceatro, Joio Lisboa- Ma 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PROCESSO DE DIS PI!:NSA DE LIC ITAÇÃO N° 005/2019 

OBJElO: LOC •\ÇÀO DE IMÓVEL PARA FL CIONAMENTO DA VIGILÂNCIA SA ITÁRIA 
MUNICIPAL. 

AVITAÇÀO 

Hoje, nesta cidade. na Secretaria Municipal de Saúde de João Lisboa Maranhão. autuo o 
Processo Administrativo que adiante se \ê. do que. para constar, lavrei este termo. Eu, Wilka Gabrielle 
de Vasconcelo~ Sousa. Secretária Municipal de aúde, a subscre\o. João Lisboa (MA). 02 de janeiro 
de 2019. 

1Vif{a Ç .. ~as nafosSousa 
Secretan . e Saúde 

Port 019 
-----

\\ ILKA GABRIELLE DE VASCONCELOS O USA 
Sl:crctária Municipal de Saúde 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAO LISBOA 
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

CERTIDÃO 

COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇÃO- CPL 

MANOEL AGUIAR REINALDO, Contador, inscrito no CRC sob o n.0 8596- MA, 

responsável pela escrituração e demonstração contábil de execução financeira e 

orçamentária da PREFEITURA DE JOÃO LISBOA-MA. 

CERTIFICA: 

Que revendo a Lei Orçamentária, para vigência no exercício do ano 2018, 

verificou dotação orçamentária consignada com saldo suficiente para o cumprimento dos 

encargos a serem assumidos no processo licitatório para: 

Objeto: Locação de um imóvel, para o funcionamento da Vigilância Sanitária, deste 

Município, sob a seguinte rubrica: 

ÓRGÃO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

DOTAÇÃO: 10.305.0003.2-121- Manutenção da Vigilância em Saúde 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 
VALOR: R$ 8.760,00- (oito mil, setecentos e sessenta reais). 

Contador-



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

A lJTORIZAÇ ÃO DE DI~PENSA DE LICITAÇÃO 

\ '-,l:CRI rARtt\ ~IL '\I( IP,\L Dl SAÚDL I)E_- .10<\0 LI~80A- MA, no uso de suas atriblll~tões 
legais. c ~.·m conli.xmiu,tdc do -\rt 3X d,t I ci n 8 666 91 de ~ 1.06.93, alterada pela Lct n~ 8.883.94 c 
atuali;ada pda Lei n° 9.6-tX 98 Jc 1.7 05 98. 

Al fORI/ \. 

A abertura do Processo Administrati\ o para lJISPI '\SA DI I I C l i A~ Ao. conforme Art. 24. Inc. X 
da l.ci 8.ú6(l 93 de ~ 1.06 1991. para o OB.II 1 O ,, seguir c'>pectlicauo conforme os dados adiante com 
o objctiHl d~.· in..,truir prtH:c'>sll 

OI ObJeto: LOt .\(..\0 DL 1\10\ti·L PARA ll '\CIO;-...A\H 1'.,/ lO Do\ \'l(;ll \'\CIA S'\~ l fARI \ 
\ll '\ICIP \L 

02. L nidadc· ~~ CRETARI \ \1l '\IICIPAI Dl 'AÚDE 

03. Dotaç,lo Ot\'<lmcntúria: 

I O 30\.0003.2-1.., I \ lanutençào da Vigilância em Saúde. 
3 1 90 36 < >utt"ll.., "cn i~os Jc 1 crcciro Pc'>soa Ftsica 

04. Fonte de R~.·cursos: f I "Ol RO 1\ll '\ICIP\L 

João Lisboa (\1A). 04 Jcjaneiro Je ~019. 

1~ Ç. áe ~cefos Sousa 
Seaetána n de Saúde 

Port. 19 

\\' ILKA GABRIELLE DE VASCONCELO~ SOLSA 
Secretária \1unicipal de Saúde 



Andréia Almeida Silva 
CREa no 3148 da 2oa Região 

AVALIAÇÃO DE IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO DO PROGRAMA 
VIGILANCIA SANITARIA 

Ilrno . Prefeitura Municipal de Joao Lisboa - MA 

PREZADO SBNHOR: 

De acordo com a solicitação da 
Lisboa, apresentamos a conclusão 
avaliações, quanto ao valor de 

prefeitura municipal de Joao 
do nosso departamento de 
comercialização do imóvel, 

CLBODBS SANTOS TBIXBIRA de propriedade do Locador(a): 
CPP:630.291.113 - 34 B RG:000086349997-0 

Trata- se de um imóvel com a rnetragern 5, 40 metros de frente 
5,40 METROS de fundo, laterais medido 21,80 metros, medindo total 
de 117,72rn 2 avaliar com as seguintes considerações, localizado na 
quadra formada pelas seguintes Rua, Esquerda com a Rua Resplandes, 
N 496 e direita com Rua Manoel Jose de Alencar, Joao Lisboa - MA. 

OBJETO- UM IMOVEL CONTENDO OS SEGUINTES COMPARTIMENTOS 

Um imóvel comercial contendo urna sala e um banheiro. 

Tornando-se por base as considerações descritas acima e tendo 
em vista, quanto ao terreno, sua localização, formato, dimensões, 
área construída e condições de aproveitamento, características da 
zona, padrão do logradouro, situação e serviços públicos, estado 
geral de conservação, avaliamos o imóvel quanto ao valor para 
aluguel em: 

Valor do Contrato R$ 8.760,00 (Oito mil, setecentos e 
sessenta . 

Valor mensal: R$730,00 (setecentos e trinta reai s) 

Atenciosamente, 

Imperatriz - MA, 04 

fmdáaSrha 
' " ~- JB'ciAPI'.) 

.c r~PJ • · 3t ~c.~ ClOCl-94 
,1 Srha 

n::nl-n'...E:o '.&J'~8, lmMEIM SILVA 
A.A. SILVA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

CNPJ: 14.738 . 203/0001-94 

Rua Henrique Dias, 561 - Bairro São Jose-do Egito 
Fone: (99) 30n-6134 Impera~A 

.. 



ANEXO 

Andréia Almeida Silva 
CREO no 3148 da 2oa Região 

Rua Henrique Dias, 561 Bairro São Jose do Egito 
Fone: (99) 30n-6134 Imperatriz/MA 



REPUBLICA FEDERATIVA 

w·"t: CLEUDES SANTOS TEIX f~ I IV\ 

rur,.r.}l{) 

ANTONIO TEIXEIP.A "")()~ SAUTOS E 1'11\Pll\ DI\;. 

DORES SANTOS TEIXEIRA 

ESPERANTINOPOLIS - MA 
L: ,,..,, • 

CASAM. N.0005199 FLS.Oll LIV.00014 

;J 
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Mumc\pio de Joao Lisboa-MA 
CN . o c ')').300 oqo1-10 

Confere co :1 o ongmal 

Em:~ 



Livro- 02 , Fls . l06 e 107, Valor R$ 10 . 000 dez miJ u~c~l::) 

Traslado 1° 

ESCRITURA COMPRA 

Saibam quantos a presentes Escritura Públi 
de Compra e Venda virem , que no ano de nascim.ento dr 
Nosso Senhor Jesus Cristo de Dois Mil e Um aos sr~ i:; 
(06) dias do mês de Junho (06) nesta c·l.dack· c' 
Comarca de João Lisboa - MA ., e por mim haver ::.~.Leio 

esté3; distribuída , perante mim, testemunha~ ad icw r c 
r1omeada.s e "Jssinadas , compareceram partes entrr:> ~;i 

justas , cor1L r a ta das , a saber . De um J pa 1 r <:< Hnr, 
Outorgante Vendedor o Sr . FRANCISCO SOARES DOS 
SANTOS, brasileiro , maior , viúvo , Lavtddcr , portador 
da CI n° 16989=J SSP/MJ\ , CIC n° 1?441638J-rll, 
residente e domiciliado na Rua 1 o de Ma i.o , 520- .ru,ic' 
Lisboa-MA., tendo do oulro lado como OulorqadcJ 
Compradora a Sra . CLEUDES SANTOS TEIXEIRA , 
brasileira , Do Lar , residente e domiciliada 11.1 Rud 
XV de NovPmbro 496 , João Lisboa-MA., portadora dd 
C'I . n° 863349997-0 SSP/MA . CIC n° 6J0 . 2Q.l . 1JJ-1l , 

·. Pessoas conhecidas de mim tabe1 i ?ío 0 rir~:-· 
I 

~testemunhas , pelas próprias de que trato e dou [t'. 
·E , perante as mesmas testemunhas , pelo outrnq,nl! ,. 

vendedor me foi dito que sendo senhor e possuidor, 
justo títul.o e absol~tamente livre e desembara~~· d' 
de quaisquer dúvidas e ônus , rPa l , in r lu i. vo 
bipotecas , mesmo legal de um Terreno nesta Cidade, 
desmembrado · de uma área maior de 16? , OOm"' ( c~nl •) {' 

.. sessenta e do .i s metros quadrados) , com 1 im i t·e0 <' 
çpnfrontações seguintes : Frente 5 , 4 O mel ro . ., ; Ptn1do·; 
5 , 40 metros respectivamente ; Laterais 21 , 80 melJ o:-; , 

M rucipio de João Usooa-MP 
~HPJ· rf07 :l00.300t_~qo1-10 

vonfere C( "' "•tgtna\ 
Em: ,21 1 OI I /q 

71> 
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Prefeitura de 

JOÃO LISBOA 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS E DIVIDA ATIVA- CONTRIBUINTE 

DADOS DO CONTRIBUINTE 

Nome I R;tzão SOcial: CLEUDES SANTOS TEIXEIRA 

CPF/CNPJ: 630.291.113-34 

endereço: RUA RESPLANDES, W496 Bairro: CENTRO Cidade: JOÃO LISBOA-MA 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Certi fica-se. para os fins de d1re1to, que o Contrib~inte supra citado, Não possui débitos amigável ou aJUIZ?do de 1V11Uif>7!l tnh1Mmn 

e não tnbutána, perante a Fazenda Pública Munic1pal, relat1vos aos tnbutos adm1111strados pela PREFEITURA MUNIC:Ir/\1 nr .tn/\n 

LISBOA. até a presente data. 

Ressalvando o dire1to da Fazenda Publica Municipal de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser :1pur<1d:1~ P. <1011'>1'!'1"1,•. 

rei::Jttvas aos tnbutos. dívrda atrva e demais débitos administrados pela Secretaria Municipal de Finanças. 

Finalidade: CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 2019 

I 
I 

Dados de Autenticação 

Certidão Número: OOOS1 - 1 

Dispositivo Legal: Ler N° 024/2017 - CTM. 

Emitido em: 21 de Janerro de 2019 

Wllidade: 90 (noventa) dias 

Soe. Adjunto de Finanças e Orçamento 

) 





ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

A Secretaria \lunicipal de Saúde dl.! João Lisboa - MA. no uso de suas atribuições legais. 'em 
manifestar-se no sentido da contratação referente ao processo a seguir discriminado. de acordo com o 
dispo~to no Art. 24. Inc. X da Lei n° 8.666 93. atualizada pela Lei no 9.648 '98. 

I - Cláusulas do Contrato 
l. Proce~~o de Dl~PE~SA n° 005 2019 
2. Justificativa: .\rt. 24. Inc. X da Lei 8.666193 
3. Objeto: LOCAÇÃO DI:. IMOV!::.L PARA I-UNCIONAME1 TO DA VIGILÂNCIA SAN ITÁRIA 
'vtü'\ ICIP.\L. 
4. Contratante: Prefeitura Municipal de João Lisboa - MA 
5. Contratado: C leudes Santos feixeira 
6. Prazo de Vigência: 22 OI '2019 à 31/1212019. 
7. Contraprestação Mensal R$ 730.00 (setecentos e trinta reais). 
8. Valor do Contrato: RS 8.760.00 (oito mil. setecentos e Sl.!ssenta reais). 

Jl STIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Em 'irtudc da Secretaria de Saúde do Município de João Lisboa MA. necessitar da locação 
de um imo, e! para o funcionamento da Vigilância Sanitária Municipal.' iu-se obrigada a recorrer da 
dispi!nsa de licitação com fundamento no Art. 24 Inc. X da lei 8.666/93. Após algumas incursões para 
n locaçi:io do immel para este fim. tomou conhecimento de um imó\cl capaz de atender as 
necessidades do \ lunictpio. es~i! é o moti\'O gerador da dispensa. que tem fundamento legal no Art. 
24. Inc. X da Lei 8.666 93. 

A contratação será efetuada para um período de 12 (doze) meses. 
A justilicati\a para a utilização desta hipótese é a necessidade de locação de um imóvel bem 

localiLado e com i!Spaço amplo para o funcionamento da Vigilância Sanitária Municipal. sendo o 
i mó\ el escolhtdo. adequado. pois está bem localizado no Bairro Centro. e atende aos requisitos 
necessários para o desen\'oh imento da ati\ idade desejada. 

RAZÃO DA E COLHA DO IMÓVEL 

O i mó' el é considerado adequado. pois está bem localizado. estruturado e é de fáci l acesso aos 
morador\!'> do ~1unicípio. 

Jl STIFICATI\'A DOS PREÇOS 

Os '<.tlon~s contratados 1!-;tào compatÍ\ eis com os 'atores de mercado. conforme I e\ antamento 
de preços e laudo dl! a'aliaçào do imóvel : 

Valor Mensal: RS 730.00 (setecentos e trinta reais). 

Valor global do Contrato: R$ 8.760.00 (oito mil. setecentos e sessenta reais). 

Assim. diante do e'posto. emitimos a presente Declaração de DlSPENSA a seguir: 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LIC ITAÇ ÃO 

\ ~~.·~.:n:t,tnn \lunic•p,ll d~ ~.tutk dt.! João Li-.boa - \1 \. no u"o de !:luas atribuiçõ~-, leg.ti'i c 
consiJ~r.tndo l> qu~ <.:on-.ta de-, te Prm:c-.-.o Adminl'>trati' o de Obpcnsa de Licitação n° 005/2019. vem 
emitir a pr~.·scnt~.· lkdaração de DISPI ·l\JSI\ Df I IC' ITA(ÀO. fundamentada no Art. 24. Inc. X da Lei 
nc 8.666 lJ'. atu.tlizada pela l c1 n 9.648 98 para LOCAÇÃO DI: IMÓVt L PARA 
FL "t\C 10'\ \\11 '\lO D.\ \ ' I Gil . \~CL\ ~.\ '\ 11 \RI \ \1l '\J ICIP.\L. conforme abaixo: 

Contratado: C kud~s Santos k1\eira. CPF 11° 630.~91.111-34. RC1. ~ 000086149997-0 ~E:SP \lA 
re-.1dentc e donll<.:ili.tda .1 Rua 15 de '\o\ embro n°496 Centro João Lisboa M \. 

Vigência do ( ontnlto: 22/01 /2019 a 31 1212019. 

Valor do Contrato: R$ 8.760.00 (oito mil. setecentos e sessenta reais). 

João Lisboa (MA). 21 de janeiro de 2019. 

Sec:retán n de Saude 
1~ ç. áerince(os Sousa 

Port 19 
- -- --

\\'ILKA GABRIELLE DE VASCONCELOS SOUSA 
Secretária Municipal de Saudc 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 011/2017 

Nomeia o Procurador do Município 
e dá outras providéncias .. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOÃO LISBOA. Estado do 
Maranhão, no uso de suas atnbwções legais que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município art. 67. 

RESOLVE: 
.. 

Art.1°. Nomear ANTONIO ALVES DE SOUSA JUNIOR -
Procurador do Município. 

Art.r. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação nos 
placares da Prefeitura de João Lisbóa, retroagindo seus efeitos a 01 de 
janeiro. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Joio Lisboa, Estado do 
Maranhão em 02 de janeiro de 2017, 19SO ano da Independência e 129° da 
República. 

\ 

Preftilura Municipal de Joio Lisboa - Ma - Gabintlt do Prertiro 
Avenida lmperatri:t. o• 1331, Cencro. Joio Lisboa- !\la 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICfPIO 

PARECER - PGM 

11LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA 
FUNCIONAMENTO DA VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA MUNICIPAL. " 

A PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE JOÃO 

LISBOA - MA, no exercício de suas atribuições legais, vem proceder à análise e 

emissão de Parecer Jurídico. 

Trata-se de solicitação de realização de despesa formulada pela 

Secretana Municipal de Saúde. aduzindo. para tanto. que "[ .. . ] Após realizar 

várias visitas e vistorias em imóveis locais, a Secretaria Municipal de Saúde 

localizou um imóvel situado nesta cidade na Rua Resplandes, Centro, cuja 

localização e espaço físico, há algum tempo, condicionam sua locação para 

a instalação e funcionamento DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL[ ... }". 

Acostou-se amda ao pedido a avaliação prévia do imóvel. 

bem como toda a documentação relativa ao referido bem. 

Este é o relatório Passo a opinar 

Com efe1to, a Constituição da República prevê a 

possibilidade de contratação por parte da Admmistração Publica , sem prév1o 

procedimento hc1tatório. 

Essa é a letra do art. 37, XXI , da Carta Magna, m verbts 

"ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 

serviços, compras e alienações serão contratados mediante 



~ 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

processo de licitação pública que assegure igualdade de 

condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 

estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 

efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá 

as exigências de qualificação técnica e econõmica 

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações." 

(destaques e gritos nossos) 

Da leitura do dispositivo legal acima invocado depreende

se que, em regra. toda e qualquer contratação firmada pela Administração Pública 

deve ser precedida do competente procedimento licitatório, o qual é regido pela 

Lei n° 8.666/93 

Por outro ângulo. o Estatuto das Licitações e Contratos 

Administrativos. regulamentando a primeira parte do art. 37 , XXI , da Carta Magna, 

estabeleceu em seu art. 24 e incisos as hipóteses e pressupostos em que se torna 

admissivel a contratação direta de produtos e serviços. ocasião em que a 

realização do processo de licitação se torna dispensável. 

No caso sub examinem, tanto a JUStificativa quanto a 

documentação apresentada pela Secretaria Municipal de Saúde demonstram a 

possibilidade da contratação pretendida. por dispensa de licitação. A uma, porque 

o imóvel tem localização adequada tanto quanto é dotado de características 

necessárias ao funcionamento DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL A duas, 

tendo em vista que fora promovida a devida avaliação prévia do imóvel, através da 

qual pode ser aferido o preço de mercado da locação, requisito esse indispensável 

à formalização da contratação. 

Nesse sentido, disciplina o art. 24. X. da Lei n° 8.666/93. in 

verbis 

" É dispensável a licitação: 
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

[ ... ) X -para a compra ou locação de imóvel destinado ao 

atendimento das finalidades precipuas da administração, cujas 

necessidades de instalação e localização condicionem a sua 

escolha, desde que o preço seja compativel com o valor de 

mercado, segundo avaliação prévia" [ ... ] 

(destaques e grifes nossos) 

Com isso, restam observados os princípios da legalidade, 

efic1ênc1a e continuidade da prestação dos serviços públicos. 

Dessarte. uma vez presentes os pressupostos 

autonzadores da contratação pretendida, opina este Órgão pela legalidade do 

procedimento de dispensa de licitação para a locação do imóvel situado nesta 

c1dade na Rua Resplandes, Centro, observado o procedimento disposto na Lei 

n° 8 666/93 e demais dispositivos legais aplicáveis á matéria 

Este é o Pare er. 

Remeta-se a autori de superior para as providências que 

JUlgar cabíveis. 
\ 

João LisboÁ { A , 2 de janeiro de 2019. 

... 

.) 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO No 005/2019 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

1\ Secreturia Municipal de Saúde de João I isboa- MA. no uso de suas atribuições legais. e de 
acordo com o que determina o \rtigo 26 da Lei ~ederal ~L666/93. com suas alterações posteriores e 
atuali;ada:. pd.t I ei n< 9.648 98 e considerando o que consta do presente Processo AdministratiYo de 
DISPENSA DE LICITAÇÃO No 005/2019. RAilFICA a declaração de DISPI:.NSA de Licitação 
para LOCAÇ\0 DI.: li\1ÓVFL PARA FU, CIO AME TO DA VIGILÂ CIA S/\ lTÁRIA 
1C ~ "ICIPAL de propriedade do Sra. Cleudes antes Teixeira. brasileira. casada. portadora do CPf n° 

630.291.113-34. RG. N" 000086349997-0 - SI:.SP/MA. residente e domiciliada à Rua 15 de 
No,embro n° 496 Centro João Lisboa MA. VALOR DO CONTRA!"O: R$ 8.760.00 (oito miL 
setecentos e sessenta reais). \ IGÊ Cl/\: 22 OI '2019 à 31 12 2019. Determina que se proceda à 
publicação do de\ ido extrato nos placares da Prefeitura. 

João Lisboa (MA). 22 de janeiro de 2019. 

~~ ç. tkWrossousa 
Seaetána n d Saúde 

Port. 2 19 -- --
\VILKA GABRIELLE DE VASCONCELOS SOUSA 

Secretária Municipal de Saúde 
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PREFEITl iRA M UNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
EXTRATO DE OISPEi'ISA DE LICITAÇÃO No 005/2019 

A Secretária Municipal de Saúde de João Lisboa MA, no uso de suas atribuições legais, e de acordo 
com o qu~: determina o \rtigo 26 da Lei Federal 8.666/93. com suas alterações posteriores e 
atualit.adas pdu Lei n\' 9.6~8 98. faL publicar o presente extrato: OBJETO: LOCAÇÃO DE 1~10\'EL 
PAR\ Fl '\!CIO'\ A \1r"\1 O O\ \' IGIL.Â 'CIA SA. IT ÁRIA MUJ\IC'IPAL. CONTRATADO(A): 
Cleudes ~antos feixeira. \ALOR: MENSAL. R$ 730.00 (setecentos c trinta reais). VALOR 
GLOBAL: R) 8. 760.00 (oito mil. setecentos e sessenta reais). VIGÊ NCIA: 22/01 /2019 à 
31 '12 2019. Fl NOAME~TAÇÀO LEGAL: An. 24, Inc. X da Lei 8.666.93, atualizada pela Lei n° 
9.6~8 98. João Lisboa \laranhão, 22 de janeiro de 2019. WILKA GABRIELLE DE 
VASCONCELOS SOUSA Secretária Municipal de Saúde. 

ATES fADO DI · PL BLICAÇ ÃO 

Atesto que o extrato de DlSPE SA DL LICI fAÇÃO acima foi publicado no Quadro de A\iso da 
Prefeitura \lunicipal de João Lisboa Maranhão. no dia 22 de janeiro de 2019. 

João Lisboa (MA). 22 de janeiro de 2019. 

~ ç. de~ ncefos Sousa 
Secretána aúde 

Port.. 4/2 9 

\\'ILKA GABRIELLE DE VA CONCELOS OUSA 
Secretária Municipal de Saúde 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

DISPENSA OE LICITAÇÃO 1\Jo 005/2019 

CONTRATO N° 22.01.05/2019 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA 
Fl NCIONAMENTO DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
MUN IC IPAL, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
~L'NICÍPIO DE JOÃO LISBOA E O SRA. CLElDES 
SANTOS TEIXEIRA. 

QUADRO RI ~l \10 DI· ELEMI· TOS. AJ\l· XO AO I STRl ME TO PARTICL1LAR DE 
CON IRA I O DL: I OC'.\( \0 

rl EM I: LOC\DOR(A) 
'\omc: CLEl DES SA~TOS TEIXEIRA 

acionalidade: Brasileira 
CPF n° 630.~91 . 11 }-3-t RG. 10 0000863-l9997-0 ESP MA. [ ndercço: Rua 15 de No\embro n"-t96 
Centro João Lisboa- ~IA CEP: 65.922-000 

I TEM~- LO( .\L\RL\ 
A SECRET\Rl :\ \1U~ICIPAL DE SAÚDE. inscrito no C PJ ' n.0 11.939.565 0001-55. com sede 
na Rua X\ d~.: IJ~.:;~.:mbro s n Centro. CEP: 65922-000. João Lisboa MA. pessoa jurídica de direito 
publico int~.:rno. representado neste alo pela Secretária Municipal de Saúde. que tem como Seu 
Representant~.: L q,.,tl a senhora \\I LKA GABRI ELLE DE YASC'O~CELOS SOUSA a seguir 
denominado simplesmente LOCA rÁRIO. 
'\aciona I id,t<k: Brasileira 
I stado Ci\ il. Casada 
Profis-;ào: \ceme Publico ecretária de Saude 
RG: n.' O-+ 15-l."Hn2o 11-2 ~l:SP-MA e CPF n° 026.g45.953-30 

lTEI\11: li\10\' I::J 
OBJF·ro hte contrato tem por objeto a locação de um imóH!I constituído Área :117.7'2 m') (cento e 
deLessete m~.:tro~ ..: setenta e dois centímetros quadrados; hl!nte 5.-10 ml!tros: I· undosSAO metros: 
laterais com 21.80 metros esquerda com Rua Resplandes e Direito com Manoel José de Alencar. 
Destinação: I ocaçiio de i mó\ el para funcionamento da Vigilância anitária no município de João 
Lisboa-M,\. 

rl EM -l: Dl R.\\' \o DO CON I RA I O 
Pra7o 12 (do;..: l meses 
Início: 22 O I 2019- l érmino: 31 12 2019. 

rt l:.~l 5: \ \I ORI \ 
.\lug.uel mensal : R ~li 730.00 (setecentos e trinta n:ais). 
\ 'alor Global do ( lH1trato: R~ g_760.0U (oito mil. setecentos e sessenta reais). 
Periodicidade de reajuste: anual 
Índice de correção. IPC- \ IBGI::. 
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Modo: Atnl\ és de transfen!ncia hancúria na conta n° 5.315-5 Agência n'' ?.787-1 Banco do Brasil 
fa,orecido: Clt!udes Santos Tei\eira. 

Por este instrumento particular. as partes qualificadas celebram de comum acordo o presente 
COl\, I R,\ I O DI LOCAÇ'i\0 DI: IMÓVEL PARA FINS NÃO RESIDENCIAIS, o qual obedecerá às 
disposições da legislação federal e estadual sobre a matéria. mediante as cláusulas e condições 
seguintes: 
C'LÁLlSliLA PRI~J E IR\ \'11\.!Cl LAÇÀO Este Contrato de Locação de lmó\el se 'incuta ao 
Processo lk Di !'oo pen~ a de Licitação n" 005/2019 e ao levantamento de preços realiLado, conforme a 
Lei n" 8.(>66 9~ e suas alterações. 

C'LÁl'Sl LA ~EGl ' '\DA OBJI:- I O l ste contrato tem por objeto a locação de um imó,el 
constitllldo .\rea .117.72 m, (c~:nto e dezessete metros c setenta c doi~ centímetros quadrados; Frente 
5.-W metrlls: l·undos 5.40 metros: laterais com 21.80 metros esquerda com Rua Resplandes e Direito 
com \1anod Jose de \lencar.). 

C'LÁl Sl LA ·1 ERCEIRA DI S I I AÇÃO - O imóvel destina-se ao funcionamento do programa 
do "leite 0 'ida" no município de João Lisboa - MA. 

CLÁl'Sl 1L \ Ql' .\RTA PRAZO O presente Contrato 'i gorará pelo prazo de 12 (doze) meses. 
com início em 22/01 /2019 e término em 31 /12/2019. podendo ser prorrogado med iante Aditivo. nos 
termos do ,1rtigo 57. li da l.ci n" 8.666'93 c -.;uas alterações. 

CLÁL'S l LA Qli:\TA DO 1 ,\~'ÀO ORÇ.\ \11: ~TARJA O cn!dito pelo qual correrá a de~pesa da 
execução d~ste ( ontrato esta pre\ isto na ali\ idade: 

l 0.305.0003.2-121 Manutenção da Vigilância em Saúde. 
3.3.90.36 Outn.>s ~en iç~1s de lerceiro Pessoa I l'>ica 

CL~USl L.\ ~EX I \ \'.\L OR I RI \.I L'-. I \~li '-.:I O ,\ LO( \1 .\Rt.\ obrig.a--.e 1.1 pagar. 
mensalmente, pelo Banco Jo Brasil. ao LOCADOR (A) ou ao seu procurador legalmente constitllldo. 
ate o dia I O (de;) do ml!s subseqüente ao 'encimento, a importância de RS 730,00 (setecentos e 
trinta reais). sendo reajustada anualmente. de acordo com os índices oficiais do governo federal 
IGPM ' HiV. ou (!PC-A IBGE ou !PC riPE etc). conforme as normas administrati\as internas 
aplicáveis ú materia. 

CLÁL'S l LA SÉTIMA BEl\ H:. I rOR IAS O LOCATÁRI O poderú tàzcr pequenas benfeitorias e 
adaptações nos imo\ ci~. necessarias para o seu funcionamento e ao exercício de suas ali\ idades. 
ficando rroibidas as reformas c ampliações que demandem gastos ele\ ados. pois estas incorporarão ao 
i mó' el. com e\ccçào Jas remo' Í\ eis. 

Sl BCL.Ü Sl L.\ PRI:\tEIR \ - :\'>reformas solicitadas pela Prefeitura Municipal de João I isboa 
M,\. de' criio se realizadas por conta do proprietário do imó,·el. no pra7o máximo de 15 dias após a 
solicitação ..... oh pen,t de resci~ào de contratll. 

C'L\l'~l L\ 01T \\ .-\ OBRICI,\(. ÜLS L Rl ~PO'\~r\BILID.\OL O LOC.\ 1.\RIO, findo e não 
prorrogado o pra7o contratual e observada a cláusula anterior. obriga-se a de' olver o imóvel nas 
condições que o recebeu. descrita~ no LAL'DO DE:. VISTORIA. assinado nt:sta data. saho as 

~) 
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deteriorações decorrentes do seu uso normal. ficando impedido de sublocá-lo total ou parcialmeme. 
sem prc\ ia autoivaçào do LOC \DOR e em consonância com a SI:C'RETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO Serão pagas pelo LOCATÁRIO as despesas ordinárias do condomínio. consumo de 
agua. lu1 e limpc1a. rl!lacionadas com o objeto da locação. Correrão por conta do LOCADOR as 
dc..,pcsa'> rclati' .~.., às ta\.as c impostos qui!. por força de Lei. incidam ou 'enham a incidir sobre o 
i movei. bem como as despesas cxtraordinürias de condomínio. Durante a 'igência deste contrato o 
LOCADOR -..c obriga .1 manter o im<.)\d com toJas as condições de uso c habitabilidade, cuja perda o 
LOCA I A RIO não der crtu'>a. 1:-nquanto durar a locação. o LOCA I AR! O poderá defender o imó'cl 
como -..c ru-..-..c o prllJ)rll.'tario 
O LOC' \IJOR n:..,ponsabili1a-sc pelo cumpriml!nto de to<.las a.., cláu-sulas deste Contrato. no caso de 
'l..!nda ou transferl:ncia <.lo i mó' d a terceiros. bem como obriga-se a manter durante toda a execução 
do Contrato. l!m compatibi lidade com as obrigações de qualificação exigidas na Dispensa. 

CLi\lSlL\ :\O~A 1'\!f:.XI CUÇ'ÃO C Pl '\ALlDADES - A ine:-.ecução total ou parcial Jo 
Contrato pelo LOCADOR. poderá importar nas penalidades seguintes: 
a) ad' l..!rt~nua. por l!scrito. quando constatadas pequenas irregulari<.lades para as quai-s tenha 
concorrido: 
b) suspensão do Jireito de licitar e impedimento de contratar com a Administração, num pnlLo de até 
02 (doi-s) amh. dependendo da grm idade da tàlta: 
c) declaração de iniJoncidad~ para licitar ou contratar no caso de faltas graves~ 
d) na aplica~ào d~ pt:nalidade-.. serão admitidos os recursos estabelecidos em lei . assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 
Paragral'll único \ rl..!osci-..ão <.lo contrato '>Ujeita o I OC\DOR à multa rescisória correspondente ao 
'alor d~ I 011 u (de! ror t.:ento) do' alor do sal <.lo do contrato. corrigido na data da rescisão. 

CLÁUSULA Dl::ClMA VALIDADE - O presente Contrato somente produzirá seus efeitos 
jundicos e kgais após apro' ado pela Secretaria Municipal de Administração e publicação no Diürio 
Oficial do t\1unicípio. 

CLÁliSl'L\ OI::CI:\lA PRIMEIRA R[SCIS.Ã.O O presente Contrato poderú ser rcscin<.lido nos 
casos seguint~s: 
a) por .lto umlat~ral e escnt<.> do LOC\ 1.\RlO. nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII, Jo 
artigo n. da Lei 11° 8.666 93. e suas alterações: 
b) amiga' cimente. por acordo das partes. mediante lom1alização de a' iso pré' io. com antecedência 
mínima de 10 (trinta) dias. dcoscahcndo indcniLação a qualquer uma das partes. rcsguardan<.lo o 
interesse publico. 
c) descumprimento. pllr parte do LOCADOR. d.ls obrigações legais e ou contratuais. assegurando ao 
1 OC ,\ 1.\.RIO o direito de n:scindir o Contrato. a qualquer tempo. indep~ndcnte de a' iso. interpelação 
judicial e ou e"trajudicial: 
d)judiclulm~ntc. nos tl..!rmos da legislação 'igente. 
CLÁl Sl L\ oa::CI:\lA SEGli\DA - LLGlSI A(ÀO APLICÁ VI: L F CASOS OMISSOS 
O presente Contrato rege-se pelas disposições da Lei n° 8.666. de 11.06.93. c suas alteraçõt!s. pdos 
preceitos do Direito Púhlico. aplicando-se-lhe. supleti' amente. os princípios da Teoria Geral dos 
Contratos L' disposições do Direito Pri' ado. em espt!cial a Lei Federal 11° 8.145 91: os caso-.. omissos 
serão resoh idos a lu? da mencionada legislação. recorrendo-se à analogia. aos costumes c aos 
princ1pios gerais <.lo Direito. 

CLÁl Sl L\ ot::CL\L\ TERCEIRA - r ORO- Para dirimir toda e qualquer questão, com origem 
neste Contrato. fica l'll'ito o Foro da Comarca (k João Lisboa- MA, com renúncia de qualquer outro. 
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L por estar~m a-;sim de comum acordo justos e contratados. depois dl! lido e o achado conforml!. as 
pm1es noml!adas a-.sinam o presente Contrato em 3 (três) \ias de igual forma e conteúdo. juntaml.!nte 
com 2 (duas) tl!stemunhas. 

( 00-IIZ.\1 \:'\I f· 
Secretária i\ 1 unici pai de Saúde 

()~A J.).. ~\bu~ 
(~;) 
lü:prcsentante I egal 

João Lisboa (l'v1A). 22 de janeiro de 2019. 



Qli'\TA fEIR\ , 31 DE J \'\EIRO DI:. 2019 O. O. \II:.XEC l 'TI\0 06 PÁGINAS 

TERCEIRO 

PREFEITURA DE JOÃO LI BOA 

E\J:Cl Tl\"0 

L\.lR.\TO DI OI PE'\S A 

LST\00 DO \1\RA'\11 .\0 PREFEITl'RA 
\ll '\ICJPAL DE JO \O LISBOA - \IA 
EXTR-\ TO Of OISPE:\S \ OI:. LI ClT \ ÇÃO ~o 
001n 019 
O Seçretário Municipal de I ducaçào de João Lisboa -
MA. no u:.u de ~uas atribuiçõ.."!. legais. e de acordo com 
o que determina o Anigo 26 da Lei Federal 8.666193. 
com ~uas ahcraçÕ<."!. posteriores e atualizadas pela Lei 
no 9.648 ?8. faz publi<:ar o presente e\.trato: OBJE ro: 
I.OC \ÇAO DE IMÓVEL PARA 
fl11"CIO"JAMfNTO DO Nl:CLI O T LCNOL óGICO 
DE I DlCAÇAO. CO:\TR-\T.-\00(. \ ). Valdircne 
Maciel $andes. \ -\LOR \IE.:-.1 \L: RS 1.650.00 (um 
mil. ~ctscentos e cinquenta rc-.Us). \ ALOR GLOB \L· 
RS t 9.800.00 (dezenove mil. c OitOcentos rea1s). 
\ IGI '\(1 \ 21 OI 2019 a 31 122019. 
Fl''\0 \\W'\1 \ÇÃO LEG \L· An. 24. Inc. X da Lei 
8 666 93. ah.ahtada pela Lc:t n· 9 <H& 98. João Ltsboa 
(MA). 21 dejanetro de 2019 O\\ ISON SORMAJ\~1 
\L~IUD \ AL\ E~ - 'lecrctano \1un ctpal de 
Educação. 

EST\DO DO MARANHÃO PREI-I:.ITl RA 
~fl '\ICIP\L DE J0\0 LI 80-\ I.XTR\fO DE 
DISPE"'S \ DE LICII-\Ç \O N• 002/20 19 
A Secretária Municipal de Assistência Social de João 
Listxm - MA. no uso de suas atnbuições legais. e de 
acordo com o que determina o Anigo 26 da Lei Federal 
8.666. 93. com suas altemçõ..'!> posteriores e atualit<~das 
pela L ei n· 9.6-18 98. faz publicar o presente ewato: 
OBJt 1'0: LOCA(,ÀO DE IMOVI:;I PARA 
FlJ'\CI0''"\~1 1: '\TO DO Pl:. ll ~O BAIRRO 
CIDADE NOVA NO MUN IC!PIO DE JOÃO LISBOA 
- M \ . (0:\TRAT\00(. \): Ranielt Marchaini 
VALOR: ME'\ .\L. 1.1 70,00 (um mtl cento e setenta 
reais) \'\I OR GLOB \L· RS 1-1 .040.00 (quatot7e mil 
c qu<m:nta rca ts). \ IGL:\{'1.-\: 23101 2019 a 
31 122019 n '\0.\\IE:\'1 \Ç\0 LEGAl: Art. 2-t . 
Inc. X da I t:t 8.666 93. atualtlada pela Lei n• 9.648 98. 
João l i~txl.'l (~1 \). 23 de janc11o de 2019 ~1 \RI\ DO 
ESPIRITO S\'\TO PEREIRA O\ ~IL\'A -
Secretária \1umctpal de Asststêncta Soctal. 

ES1 \DO DO \I \RA '\H,\0 J>REJ- Elll RA 
MlNICIPAL DE J0\0 LISBOA f,:\TR\TO DE 
DISPE:\~ \ 01-. LICII AÇ\0 '\" 005/2019 
A Se~;retána Mumcipal de Saúde de Jo:\o Lisboa- MA 
no u~o de suas atributçõe~ legais. e de acordo com o 
que determina o Anigo 26 da l .ei Federal 8.666 93. 
com sua.' alterações posteriores c atualiwdas pela Lei 
no 9.6·18 '.18. tàt publi\.-ar o pn:sentt: e' trato OBJf r O : 
LO<.AÇ \o DE IMÓVrt PARA 
fl)},( IONAMI '\TO DA \ IGI L'\~C IA SA "ITARIA 
M:U'l iCIP \L. ( 0'\ llt.\ I \DO(A): Cleudcs Santos 
Teixetra. \ -\LOR. \1l'\ \L. RS 730.00 (setecentos e 
trint:l reais) \ \LOR GLOB \L· RS 8.760.00 (oito 

mil. $Ctecentos e sessenta reais) \'JGt~CI.-\ 
22,01 2019 :i 31112 2019. Fl ~D\\IEi'ITAÇ\0 
LEGAL \rt. 24. Inc. X da Lei 8.666 93. atualilada 
pela Lei n' 9.648 '98. João Ltsboa (MA). 22 de janetro 
de 2019. \VILKA G.-\BRIELL E DE 
\' A~CO~CELOS SOl S \ - Seeretá1ta Municipal de 
Saúde. 

EST \DO DO \1..\R\ 'iH \O PREI< EITliU 
Ml '\ICIPAL DE J0:\0 LI BOA L:\ l RATO Dl 
DISPE:\ A DE LICIT-\Ç \O~· 006/2019 
A Secretária Municipal de Saúde de João Ltsboa- MA. 
no uso de suas atribuições legrus. e de acordo com o 
que determina o Anigo 26 da lei Federal 8.666. 93. 
com suas alterações posteriores e atualizadas pela Lei 
no 9 648 98. ftv publtcar o presente e' trato OBJETO 
LOCAÇÃO DE IMÓVLL DF"i fiNI\DO AO 
FU"-ClO"-AMLf'.. TO 00 C E\ r RO DE \TE'\ÇÀO 
PSICOS<;OCII\1 - CAPS DO MUNICiPIO DE JOÃO 
LI~BOA- M\ CO'\TR\T.\00(,\ ) E\ihisio Viana 
Nogueira de <;ousa \' -\LOR \1E~S \L: R$ 1.-170,00 
(um mtl. quatrocento~ e ~h.""'lta r~:ais) \AI OR 
GLOBAL: R$ 17.640.00 (dezessete mil. seiscentos c 
quarenta reais) \ igência 18 OI '2019 à 31 12120 19 
Fl "''DA \IE'iTAÇAO U . GAL· An 24. lnc 11 da Let 
8.666 93. atualilada pela I ci .,. 9.6-t8 98. João Ltsboa 
(MA). 18 de janeiro de 2019. \\ILK\ G\BRII-,LLE 
DE \ .-\ CO'\( lLO Ol ..-\ Secretána \ 1untcipal 
de Saúde. 

E TADO DO MARA ~11 \O PREJ. EITl R\ 
~fi '\ICIP.-\L DE J0:\0 LISBOA LXTRATO DE 
DI J>ENSA DI:. LICITAÇÃO N" 007n019 
A Secretária \1unictpal de Asststêncta Soctal de João 
Lisboa - MA, no uso de suas atributções legais, c de 
acordo com o que determma o Arttgo 26 da L ei Federal 
8.666193. com suas alterações posteriores e utualilildas 
pela Let n' 9 <H& 98. fat pubhcar o presente ewato 
OBJETO: LOCAÇÃO Df IMÚVI I PARA 
FU CIO'l \ML :\'TO DO Cl '\'TRO DI:. 
REII:.RÊNCIA E ASS IS I Ê~CIA SOCIAL. - CRA\ 
00 B \IRRO CID \DE '\OV \ P \RA A fE:--.iDER 
NECESSIDADE DA SECRETARIA MUNIC IPAL Df 
ASSIST['I.;CI \ SOCIAL. CO'\TRA'f ADO( \): 
Carlos Cc~ar J>ereira da Siha. \ \LOR ~~~--~SAL. RS 
1.300.00 (um mil e tn:zento~ rl!ais) \' \LOI~ 
GLOBAL: R$ 15.600,00 (qumze nul e set~~:entos 
reats). \ IGf'\CI .-\: 22 OI 2019 a 3 1 12'2019. 
Fll\DA~IE:\ r \Ç\0 LLGAL: An. 2-1. Inc. X da Le1 
8.666 93. atual11.ada pela Lei n• 9.648 98. João Ltsboa 
(MA), 22 de janeiro de 2019. ~1 \RIA DO LSPI RITO 
SA '\TO PEREIRA D\ SI L\'\ - Secretãria Municipal 
de Assistência l)ocial 

E TADO DO \IAIU:'\H \O PRI:.FEI ll R\ 
\1l '\ICIP\L DE JOÃO Ll'iBO.-\ EX"IRATO DE 
OI PE"SA DI:. LICITA( \O '\• 008nOI9 
A ~l!cretaria \1unicipal de Saúde de João Lisboa- MA. 
no uso de suas atribuiçõe~ legab. e de acordo com o 
que determina o Antgo 26 da lei l'ederal 8.666193. 
com suas alterações postc:riores e atualizadas pela L~• 
n' 9 <H& 98. fat publicar o presente e\.trato· OBJETO: 

NOTA A$sllado eleuorucamente contcwme an 2" da L e. n• 023 de 19 de Dezembro de 2017 
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QL :\RT\-FEIRA, 06- FE\ EREJRO - 2019 

-Manutenção c Funcwnamento do I· 'viAS: 3 3.90.30.00 Material de 
Consumo. D \I\ DO (.O"JTRA1 O· 24 de Janeiro de 2019 YIGEN
CIA DO CO, I RAIO atc 31 (trinta c um) dc D<!Lembro de 2019 
A~::;inam o cvntrato. Contmwme: Sinl\lOe :\lana ( odho Vilan<.l\ a -Sem:ta
ria Municipal de Ass1stêncm Social. Contratada: S. R. DO~ ~ \~ lOS 1\0-
LETO EC IA LID \-I\ H \ãoJroo<.h. JXUos-1\1\. 24 d.!jan.:iro de 2019 

PREFEITl RA \Jl 'IC IPAL OE J0.\0 LI BO A - \L\ 

L\. TR \l O Ol:.DI~I>J ' SA DE I.IC IT\(' \0 V 00112019 0 Se
crctano \lunic1pal d" I ducaç.lo de Jo:.o L1'hc. l "-1A. no U'Ú de ~u ... , 
utribuiçõc~ lt:gai:;. e de acordo com o que dch.:rmina o Anigo 26 da 
L.ei Federal 8.66619:1. com suas alterações po~tcnores e atualizadas 
pela Le1 n· 9.6-t8 98. f;v publicar o presente e\lrato: OBJt fO: LO· 
CAÇÃO DI I\1Úvll PARA fl''\;CIO"--A\11 'TO DO 'JLCLEO 
TEQ.;OLÓGICO DI I DLCA(. \O CO.:\TR \I \00( \ ) \Jaldirenc 
Maciel ~andes. \'.\LOR \IE,S.\L R$ 1.650,00 (um mil. seiscentos 
e cinqucnta reais). \ \L OR GLOB \ L R$ 19.800.00 (dctcno\e mil. 
e oitorento' rcab) \ I(,F,CI..\ 21 012019 a 31 / 1212019. Fl '\;0.\
\lE.:\T \ < \o L[(, \1 Art. 24.1n". X da l.ci 8.666. 93. atualizada pela 
l..cl n° 9.().18 98 .lO<~ LI-h)(! (\1A). 21 \~janeiro\~ 2019. DA\ IM>' OR
\1.\ "'I \1 \1 ElO\ \1\ t S \ccr.:tário Munic1pal de fducaçilo 

lXTRA 10 DE OISPL ' SA DL LJCIUÇ \O,. 00212019 A \c
crctária Municipal de \ssistêncaa Social de Joilo Lisboa - MA. no 
u~o de sua~ atnbu1Çt'c~ legais. c de.: acordo com o quc dctermina o 
Artigo 26 da Lei Federal 8.666 91. com ~ua.-. aho..raÇ(ks po,tcnores e 
atualizad<l' pela l.ci n 9 648 98. li.ll publicar u presente o.. \tr.uo: OB
JETO: l OCAÇÀO DI IMÓYrt PARA fUNCIONAMI.NTO DO 
PETI '\;0 B \IRRO ULHDE '0\ \ '0 \1l ICIJ>IO DE J0·\0 
L ISBO \ \1 \. < 0'\ llt\T\DO( \ ) R.m1o..Ji \larcham1 \ .\LOR 
\1 (.:\~ \ L I 1"'0.00 (um mil c.:ntu c '-<!tenta reai!>). \ \1 OR GL0-
6 \L: RS 14 040.00 (quatorLe m1l c quarenta reais). \ IGÊ"'CI \ 
23 OI 2019 a 31 12 2019. Fl '0 \\I E.'. T\(, \O LLG \L: An. 24. 
Inc. X da Lei 8.666 '-J3. muahzada pda Le1 n 9.6-t8 98 João L1sboa 
(MA). 23 de Janeiro de.: 2019. \1 \RI.\ DO E~PÍRITO S \'\;TO Pl 
RELRA D \ SI L\'\ - ')ccrctária Municipal de Assistência Social. 

O.TR\TO DE DI \ J>I '';.\DE UCIT\(, \O' 005.'2019 A e
cretária Mun1c1pal d1.. \aúdc de Jo:lo Lisb\>a MA. nu uso de sua.' 
atribuições legais. c dc acordo com o que determina o \rtigo 26 da 
Lc1 Fedcral 8.666 '-J1. cum si.13S alterações P\hteriores c .uualiwdas 
pda Lei n' 9.6-t8 91!. l'al publicar o presente! e\trat(> OBJETO: 
LOCA( ÀO DE I~IÓVt=l. P,\R \ I L''\; CIO!'.\ \1Fl\ 10 DA v I C.. I
L ÂNCI \ SANII.\RI\ \1U'\iiUJ>\L. C'O~TRAT\DO(A): Cleu
dcs Santos lc1-..e1ra \ \LOR \I L ' S.\L RS 730.00 (~tecemos c 
tnnta rea1s) \ \LOR GLOBAl RS 8 "'60.00 (0110 m1l. ~tecentos 
c sessenta rea1s). \ J(,I· ' ( L\ 22 OI 2019 •i 31 12.2019 H 'D\
\11:.:\T\( \0 LEG \I .\n 2~. lnc X da l.ci 8.666 93 atualinda 
pela Lei n' 9.6-1898 .. ltwl&ul(\t.\1.22d.!_,.n:u\l~~l9 \\ ILK.\{, \ 
BRIELU Ol \ ~ 0'( lL~ I.,() L "\- ~'n.úia \lurt~<.if'll ~ S:n:l. 

EXTRATO DE Dl')l)l ~~..\ Dl'. LICIT\<" \0 'í0 0061201 9 A ~c
cretária \1unicipal de aúde de JuJo Lbb\>a \1A. no U'Ú de su<.c> 
atribuiçõc' legais. " d.: ..tcordo com o que dctcm1ina o ,\nigo 26 da 
Lei Federal 8.666 93. com sua~ alterações 1'\l~teriore~ c atualizada::; 
pela Lei n~ 9.648 98. faz publicar o presente c:-.trato: OBJETO: LO
CAÇAO DE 1\IÓ\ H DEST" \DO AO ll '\;CIO'\ \1L TO DO 
CE~TRO DI ATE'\;(, \O P~ICO\~OCI-\L- C \PS DO MU};ICI
PIO DE JOÃO LI~BO \ - I\1A CO'íl R\ 1 \ 00(. \ ) r, ilá:;io Via
na ogueira dc \ou'a \ ' \LOR \IE"'IS.\L. R$ 1...170.00 (um mil. 
quatrocentos e setenta rcab) \ \LOR Gl O IHL: RS 17.640.00 
(dezes,ch: mil. se.: '<.:enio~ e qu...r.:nta rea1s) \ igência : 18 OI 20111 
à 31/1212019. Fl "D\~lE:\1\(, \O LbG\L: An 2-t.lnc.ll da 
Lei 8.666 93. atualitada pela Lei n' 9 648 91! João I is~1a (MA). IR 
de ianc1ro de 2019 \\ ILK..\ G \BRIELLl: IH. \'\!,( 0'CELO~ 
~Ol A Secretária \lunic1pal de \aúde. 

0 .0 . PUBLICAÇÕE DE TERCEIROS 

EXTR \I O DE DISPE"iS \ Df. LICITA< \O N• 00712019 A ~c
cretâria Municipal de Assistência Social de João Lisboa MA. no 
u~o de suas atribuições lcgai,, I! de acordo com o que d.:tcm1ina o 
Artigo 26 da Lei Federal 8.666 93. com sua::; ah.:raçõe~ po'terio"Cs o.. 
atualizad<L~ pela L c i n° 9.6-t8 98. fa.r publicar o presente C\trato OB
J ETO: I OCAÇ\0 DC IMÚ\ll PARA I UNCIO. \\11 ~NTO DO 
CE' I RO DE RE Fr RI~II:CI \ I \ 5SIS I i''U o\ SOCI \I - CR \\ 
DO B \IRRO CID.\01:. '\;Q\A PAR:\ \I E:., DER 'lCESSID.\
DE DA SI CRETARIA MUNICIPAL Dl ASSISTENCI.\ SOCIAL 
CO' 1 R\ I A 00( \ ): Carlos Ce'ar Pere1ra da Silva. \ \1 OR \1 L, _ 
S \l RS 1100.00iummlletrac.:mo:.rca") \ \LOR (, I 0 8.\l RS 
15.600.00 (quin1e mil c .,cisc.:cnto!> rcai~). \ IGL.'.CI \ : 22 )J :?0 9 a 
3111212019. Fl 'D \~I L ' T \ < \O LLG \ L: An. 2-1. lnc '\da I ci 
8.666 93. atualizada pela Le1 no 9 648 98. João Lisboa (\1<\). 22 d..: 
JaneirO de 2019. \1 \RIA DO L~PÍRITO ~."TO PIIU IR\ O\ 
!L\\ - Sccretána Mumc1pal de A'~ast.!nc.:1a ~ocaal 

EXTR\10 DE DISPE:\SA 01: LICII \ (,' \ 0 l\ 0 008/2019 \Se
cretaria \1unicipal de Saúde d.: Joâo Lisboa 1\iA, no U'Ú de 'u~ 
atribuições lega1s, e de acordo com o que determina o Anigo 2ó da 
Lei Federal 8.666 93, com SU<l\ alteraçõc~ posteriores e atualizadas 
p.:la Lei n" 9.6~8 91!. fat publkar o pres.:ntc ewato· OBJ C 1'0: L O
C \Ç \o DE I \IÚ\ EL PAR\ • U:\CIO~A \11 , TO DO C f.:\. TRO 
DE LOO~OSES '0 ML;-.ICIPIO DE J0.\0 LISB0.\-\1.\. CO' 
fRA fADO(,\ ): Aldcan Santana Manins. \ \LOR \IL:\~AL . R$ 
I 740.00 (um mil. setecentos c quarenta rems). VALO!{ GLOB \I.. 
RS 20.880.00 (\ 1n1c mil. o tucertos e oitenta reais) \ IGÊ\ ( I\ : 
1110112019 a 31 12/2019. f l '0 \ \ lL' I\< ,\O L[(, \L An. 2-1. 
Inc. 11 da Lei 8.666 93. atualitada pela Le1 n• 9.648 98. João L1sboa 
(\1A). li d.:janciro de 2019 \\ 11 K \ G \BIU ELLI:. L> I n . CO' 
CEl 0\ \Ol S .\ Secrctána \1 1mc pai de Saúde 

EXTR \10 DE DISPE,S \ DL LIC'I I \ (' \O 'i" 011 2019 \ ~"
creüria \1unicipal de \ss1stênc1a Social de João L1sboa- \1\. no 
u~o de sua~ atribuiçõe~ legai'. t de acordo com o que dl!termina o 
Artigo 26 da Lei fed.:ral 8.666 93. com sua.' alterações postcnorc~ 
c atuahtada.s pela Lt:1 n' 9.648 98. faz publicar o prc~cnte e:-.trato: 
OBJI:. IO: LOCAÇÃO DE I\10YEL PARA 1-UNCIO:\AMENIO 
DO CRI \5 (CE' TRO DE RffERÊ'\( I·\ l:.SPECI ,\LIZADO DE 
ASSIS ll.l\CIA SOCIAL). ( O' fR\T\00( \ ): Almir l"erreiru de 
Sousa \ALOR \IE\SAL I 112.00 (um m1l cento e doze reais). 
\~\LOR GLOB \1 RS 13.344.00 (treze mil. trel.Clltos c quarenta e qua
tro reru~) \IGÊ.'.CI\: 25 Olf2019 a 31112/2019 Fl 'íD \\ll , T \ < \ O 
LEG \I .: o\n. 2-1. '""· X da Lei 1!.666 93. atualil.adl p:la l" n 9.MR Wí 
João LISboa (MA). 25 dcjl\01!11'0 de 2019. :\I \RI\ DO E.WÍRITO ~ \ , _ 
TO PERUR \O\ !,lL\~\ - Sc:\.n:t.íria Municipal<!.! A.-;.~isk1'K: a Soc1JI 

EXTRA I O DE DIWE:'\ A DE LI ClT\< \O :"\• 013'2019 O Sc
cretàno Municipal de Lducaçãu de João l1sb\1a- MA. no u~o do.; 'ua' 
atribuições legais. c de acordo com o que dct~o:rmina o t\nigo 26 da 
Lei fcdcral 8.666 93. com sua~ aheraçõc- P\lst.:riorc~ c a•Wllt las 
pela l.e1 n· 9 6-tK 98. lilL pubhcar o prc,cntc ewato OB.Jl TO I O
CAÇÃO Dl 1\IIÓYfL PAR.\ I L l\CIO <\MENTO 00 C E:--.1 RO 
EDL<.ACIO,Al AliNESOl'S<\DL\Rll :>...OBAIRROCID\DI 
:\0\\.1\0 \1L''\JCIPIO Df JOAO LI\BOA- :\1-\ C 0 ' rR\1\-
00( \ ) <\ntonio R1cardo da S1l'a Ventura \' \LOR \IL'I \L RS 
1.375.00 (um miltreLentos e ~tenta e cinco reais). \ ALOR GLO
BAL: RS 16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos reais) \ IG Ê' CI \ · 
24 OI 2019 à 31 1212019. Fl '0 \ \lE' I\< \O l J ( , \L r\n 24. 
Inc. \.da I ei 8.666 93. atualll.tdJ pela 1."1 n 9.6-t8 91! João L ,b\.a 
(MA). 2·1 de janeiro de 2019 D \\I 0' \OR\1 \'" \UI ElO\ 
.\L\ E~ ')ecrctário Munic1pal de Educaç~o 

EXTR \lO DI-" OI ~PE' A Dl LICIT\("\0 ' 01~ 120 1 9 O \c
crctáno Munic1pal de Educaç:io de João L 1sboa- MA. nn uso de 'ua.' 
atribuições legais. e de acordo com o que detem1ina o Artigo 26 da 
Lei I ederal 8.666. 93. com sua.' alteraçõc~ posteriores e atualizada::> 

I pela 1 el no 9.648 98. faz publicar o presente e'\trato: OBJ ETO 1 0-
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